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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 896/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2026 

CONTRATO Nº 068/2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE MARAGOGI – ESTADO DE ALAGOAS E 

A PESSOA JURIDICA CAUC FÁCIL LTDA. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARAGOGI, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96, com sede 

administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 

57.955-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. DANIEL 

MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no RG Nº 142206 MEX/AL e 

CPF: 043.546.324-11. 

CONTRATADO: CAUC FÁCIL LTDA, inscrito no CNPJ nº 21.069.241/0001-67, 

localizada na BL SRES CENTRO COMERCIAL, AREA ESPECIAL BLOCO D, 20, 

SALA 601, CRUZEIRO VELHO, BRASILIA-DF, CEP: 70.640-543, neste ato 

representada pelo senhor CASSIO BARBOSA MACOLA, brasileiro, portador 

do CPF: 823.672.212-00 e OAB-DF 48.798.  

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Administrativo, inclusive 

Parecer Jurídico, e em observância às disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos, Decreto Municipal nº 

001/2025, Lei Municipal nº 830/2024 e demais disposições legais, 

resolvem celebram o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação acima identificada, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o art. 74, inc. III, 

alínea “a”, “c” e “f” da Lei Federal 14.133/21 que institui as normas 

para contratação dos serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 

notória especialização, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 896/2026, todos os seus anexos, devidamente 

aprovado pela Procuradoria Geral do Município, através do Parecer 

Jurídico. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM GESTÃO ESTRATÉGICA DE 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E GESTÃO DE REPASSES, POR MEIO DE 

ANÁLISE, AUDITORIA, DIAGNÓSTICO E PARECERES, ESTUDOS TÉCNICOS, 

MONITORAMENTO, GERENCIAMENTO, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE 

PESSOAL JUNTO AO MUNICÍPIO DE MARAGOGI/AL, INCLUINDO apoio 

administrativo em planejamento estratégico; Regularização fiscal; 

Gestão de projetos perante a secretaria de planejamento; Atuação 

estratégica em gestão de projetos; Elaboração e diagnóstico do 

conjunto de medidas e necessidades por meio de relatório para a 

execução de ações dirigidas ao desenvolvimento de projetos para sua 

implementação no município contratante; Suporte administrativo por 

meio de profissionais especializados e estrutura adequada para o 

atendimento do contratante por meio de equipe capacitada na atuação 

perante órgãos concedentes; Serviços de apoio administrativo, 

envolvendo a análise, auditoria, diagnóstico e pareceres, 

incrementos, estudos técnicos, monitoramento, gerenciamento, 

treinamento e aperfeiçoamento de processos que irão formar todo o 

conjunto de ações administrativas de execução e prestação de contas 

dos repasses nas plataformas de gerência de transferências 

voluntárias e projetos, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 

DE MARAGOGI/AL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 

na proposta de preços apresentada. Vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

- O Termo de Referência;  

- O ato que Autorizou a Contratação Direta, por inexigibilidade; 

- A Proposta do contratado; e  

- Seus anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência e execução da contratação é de 12 (doze) 

meses, contados do dia 01 de abril de 2026, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. O prazo de vigência e execução poderá ser prorrogado por vontade 

das partes, observada as particularidades para a completa execução 

dos servis e a disponibilidade dos créditos orçamentários. 
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3.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

3.4. Havendo necessidade, caso que necessite dispor de recursos 

orçamentários, a prorrogação de contrato poderá ser promovida 

mediante celebração de termo aditivo.  

CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. Condições de execução: A execução iniciará a partir da 

assinatura do contrato, de forma eventual e não exclusiva, devendo 

estar a contratada a disposição para agendamento de reuniões, 

encontros e/ou esclarecimentos, sempre que julgar necessário a 

administração. 

4.2. Local e horário da prestação dos serviços: Os serviços poderão 

ser prestados nas dependências do órgão públicos que estão 

diretamente ligados ao objeto ou no local sede do contratado. Os 

horários da prestação dos serviços serão de acordo com a necessidade, 

dentro dos horários de funcionamento dos órgãos ou da sede da 

contratada. 

4.3. Rotinas a serem cumpridas: Não será necessário estabelecer 

rotinas a serem cumpridas, devendo apenas ser apresentado relatório 

mensal pela contratada mensalmente, com os relatórios dos serviços em 

andamento e a projeção dos resultados. 

4.4. Materiais a serem disponibilizados: A contratada deverá 

disponibilizar material, equipamentos, ferramentas, transporte e 

alimentação a equipe técnica designada para as tarefas e as visitas 

ao Município, sem prejuízos a administração. Deverá ainda, 

disponibilizar cópia dos materiais e dos relatórios a fiscalização, 

sempre que solicitada. 

4.5. Especificação da garantia do serviço: O prazo de garantia 

contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato: Não serão 

necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

4.7. O modelo de gestão e fiscalização do contrato, assim como as 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
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constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, seguindo as 

regras do Decreto Municipal nº 01/2025. 

4.8. O CONTRATADO irá prestar toda a assessoria técnica 

administrativa necessária ao setor de tributos. 

4.9. As orientações do CONTRATADO deverão ser transmitidas 

diretamente aos servidores lotados nos órgãos envolvidos e vinculados 

a esta contratação, e em especial, ao Chefe do Poder Executivo para 

tomada de decisão.  

4.10. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, 

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor global anual da contratação é de R$ 240.000,00 (duzentos 

e quarenta mil reais) GLOBAL e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) MENSAL, 

conforme proposta apresentada. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, visitas, transporte, combustível, pessoal e equipe 

técnica e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação da equipe que auxiliará a execução dos serviços. 

5.3. No valor acima, estão incluídas as despesas com a assessoria e o 

treinamento do pessoal e todos os materiais necessários, sendo este 

no quantitativo mínimo de 30 (trinta) hora/semanal, equivalente a 360 

(trezentos e sessenta) horas/ano. 

5.4. Não será aceito nenhum tipo de cobrança adicional de qualquer 

natureza para completa execução do objeto, bem como nenhum tipo de 

cobrança de serviços adicionais executados pela CONTRATADA, sem que 

tenha sido previamente e expressamente autorizados, através de termo 

aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços poderão ser reajustados, após o período de 01 (um) 

ano. 

6.2. Os preços serão reajustáveis, na seguinte forma:  
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6.2.1. O reajuste se dará mediante a aplicação do índice de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da referida anualidade. 

6.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

6.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de 

reajustamento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo.  

6.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

6.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento dos preços 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.2.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será comprovada mediante as 

receitas introduzidas no orçamento municipal, devidamente comprovada, 

após finalização de todos os trâmites legais.  

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

7.3. A avaliação que trata o item 7.1., não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 
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serviços. 

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 06 

(seis) após o início da prestação dos serviços, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório 

do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento 

provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o 

recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

I) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 

a entrega do último; 

II) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

III) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
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pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

IV) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 

à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

V) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na Proposta de Serviços, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente após a completa 

execução dos serviços contratados, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

VI) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

VII) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

VIII) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

IX) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

X) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 

solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução 

do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da 

emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período 

respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual 

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 

identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária aplicável ao caso. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.29. A contratação não permite a antecipação de pagamento 

(parcial/total), conforme previsto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021, 

medida absolutamente excepcional, tendo a o art. 145 da Lei n. 

14.133, de 2021, admitido sua adoção somente em situações em que 

houver sensível economia de recursos ou se representar condição 

indispensável para a prestação do serviço (o que não é caso dos 

autos). 

Cessão de crédito 

7.30. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios 

com instituição financeira, nos termos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  

8.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 

a) Ao fornecimento ao escritório de documentos e informações 

solicitadas necessárias para a execução dos serviços, tais como 

confecção de procuração e demais documentos pertinentes ao 

contrato. 

b) Compromete-se a realizar todas as medidas necessárias 

indicadas pelo escritório para a efetivação das decisões que 

vierem a ser preferidas nos serviços objeto do presente 

instrumento contratual. 

c) Honrar com os pagamentos dentro dos prazos previstos, de 

acordo com a cláusula terceira e parágrafos deste instrumento; 

d) Cumprir com todas as orientações e solicitações que forem 

feitas pelo escritório para o cumprimento do previsto neste 

instrumento; 

e) Além dessas obrigações, o município também se compromete a 

observar as constantes no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art145
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f) Pagar ao escritório jurídico o valor resultante da prestação 

do serviço, na forma do contrato;  

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela 

empresa, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação.  

h) Avaliar, periodicamente, a qualidade dos serviços 

contratados, avaliação essa que será feita com base entre outros 

critérios, os seguintes critérios: (i) qualidade técnica; (ii) 

tempo de realização e (iii) perfil dos profissionais alocados.  

8.2. São Obrigações da CONTRATADA: 

a) Disponibilizar, com vistas à execução do objeto do Contrato, 

pessoal habilitado, em número suficiente, inclusive para atender 

eventuais necessidades extraordinárias, sobre o qual exercerá 

rigorosa supervisão, destacando, para tanto, um 

coordenador/advogado;  

b) Executar os serviços objeto do presente Termo em consonância 

com os padrões, normas e especificações definidas pela legislação 

vigente, os serviços conforme especificações de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais;  

a) Informar a cada mês, o andamento de todos os processos sob o 

status quo de acompanhamento total; com antecedência, os prazos e 

demais atos processuais ou administrativos dos processos que se 

entram sob sua responsabilidade no status quo de Acompanhamento 

Subsidiário ou Administrativo; independentemente de quaisquer 

status, imediatamente todos os fatos relevantes que afetem os 

interesses da Prefeitura Municipal de Maragogi.  

b) Enviar cópia de peças, sentenças, acórdãos e artigos de 

doutrina que tenham conhecimento e que de alguma forma possa 

influenciar, positiva ou negativamente nas causas sob sua 

responsabilidade;  

c) Comunicar toda e qualquer alteração legislativa, de normas 

procedimentais da justiça ou órgão administrativo local, de 

orientação jurisdicional que afete quaisquer dos processos 

judiciais, administrativos ou extrajudiciais procedimentais.  

d) Solicitar, com a antecedência de 05 (cinco) dias, 
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ressalvados os casos especiais, os pedidos de recursos financeiros 

para o pagamento de despesas judiciais ou extrajudiciais, 

depósitos recursais, preparos, custas e emolumentos relativos aos 

processos por ela acompanhados, através de procedimento 

administrativo próprio para que a municipalidade efetue a 

disponibilização dos recursos financeiros e respectiva 

autenticação das guias de depósito;  

e) Não havendo solicitação no prazo determinado no caput deste 

item ou se não houver liberação em prazo hábil pelo município do 

valor requerido, a Contratada deverá providenciar às suas expensas 

o pagamento das despesas judiciais ou extrajudiciais, depósitos 

recursais, preparos, custas e emolumentos relativos aos processos 

acompanhados pela Contratada, que serão reembolsados oportunamente 

pela Prefeitura Municipal de Maragogi, mediante apresentação do 

comprovante de pagamento devidamente quitado/autenticado e 

assinado pelo advogado responsável pela sociedade de advogados, 

mediante contra recibo e, quando for o caso, juntamente com a peça 

do recurso interposto.  

f) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer 

assuntos relativos às atividades da Prefeitura Municipal de 

Maragogi e da sua atividade profissional (objeto do contrato).  

g) Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for 

entregue pela Prefeitura Municipal de Maragogi, mediante recibo, 

até a sua total devolução, que também deverá ser feita mediante 

recibo;  

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  

i) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas, 

nos termos de sua proposta;  

j) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer 

danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à Administração ou a terceiros;  

k) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das 
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Normas Internas, quando for o caso;  

l) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços;  

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no contrato;  

p) Realizar os serviços previstos neste instrumento e 

acompanhá-los até final instância, efetivando, aos seus exclusivos 

critérios, tomadas as providências administrativas e judiciais 

previstas, desde que não implique em prejuízos ou danos ao 

município;  

q) Compromete-se, ainda, a informar previamente todos os 

procedimentos, antes da sua realização, necessários para a 

implementação das decisões que vierem a ser proferidas;  

r) Compromete-se, em auxiliar o departamento contábil do 

município no tocante a realização do procedimento de utilização de 

informações nos moldes da legislação em vigor;  

s) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao contratante.  

t) Responsabilizar-se por todos os eventuais custos com 

passagens, hospedagens, condução, deslocamento, alimentação, 

seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços 

prestados ao município. 

u) O descumprimento das obrigações acima destacadas sujeitará à 

pena de multa e/ou rescisão contratual, garantida a defesa prévia 

e fundamentada. 

8.3. São obrigações DAS PARTES PERTINENTES À LGPD:  
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a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

com os princípios do art. 6º da LGPD.  

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei. 

CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

9.1. A fiscalização e a gestão do presente Contrato será exercida por 

servidor representante do órgão, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 

à Administração, quais sejam: FISCAL: LAYSE CAETAENO SILVA, CPF nº 

111.762.214-26 e GESTOR: LARYSSA MARIA DE MELO CAVALCANTE, CPF nº 

098.957.464-40. 

9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA 

deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário; 

9.3. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela 

fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo 

Contratante. 

9.4. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas 

conforme o disposto no Decreto Municipal nº 001/2025, combinado com 

os termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

fiscal (is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s); 

II - Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a 

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado 

verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 

respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar 

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a 

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, etc. 
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9.5.   Dentre as responsabilidades do(s) fiscal (is) está a 

necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização 

de eventuais faltas ou defeitos observados. 

9.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos itens “b”, “b” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos itens “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

I.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida,  té o limite de 30 

(trinta) dias; 

II.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

III.Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “e” a 

“h” do item 10.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por 

cento) do valor do Contrato. 

IV.Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no 

subitem “c” do item 10.1, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato. 

V.Para infração descrita no subitem “b” do item 10.1, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 

do Contrato. 

VI.Para infrações descritas no subitem “d” do item 10.1, a multa 

será de0,5 % (meio por cento) a 3% (três por cento) do valor do 

Contrato. 

VII.Para a infração descrita no subitem “a” do item 10.1, a multa 

seráde 0,5 % (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor 

do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
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com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela   aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos 

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12.2. Não será admitida a cessão ou sub empreitar, no todo ou em 

parte, quer onerosa ou gratuitamente, os serviços contratados, salvo 

negociação prévia entre as partes, a ser firmada mediante termo 

aditivo expresso. 

12.3. O presente contrato ou sua correspondente remuneração não 

poderão ser objetos de alienação, a qualquer título. Do mesmo modo, a 

CONTRATADA não poderá ceder ou dar em garantia, a qualquer título, no 

todo ou em parte, os créditos, de qualquer natureza, decorrentes ou 

oriundos do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Secretaria 
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Municipal de Administração, deste exercício financeiro, na dotação 

abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, GESTÃO E 

PATRIMÔNIO 

UNIDADE: 0880 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 

GESTÃO E PATRIMÔNIO 

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: 08.0880.04.121.0001.2009 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

FONTE DE RECURSO 0000.01.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 

deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato de acordo com agenda do artista. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sob 

devidas e aceitas justificativas a contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

i.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

ii.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

iii.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

iv.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

v.Indenizações e multas. 

b) A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSÕS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.2. Além do disposto acima, os casos nele omissos, regular-se-ão 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, 

aplicando-se, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

art´s 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) se assim aceitas pela 

CONTRATADA. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

do órgão na Internet, em atenção ao art. 91, “caput”, da Lei nº 

14.133, de 2021, além da divulgação e manutenção do ato que autoriza 

a contratação direta ou o extrato decorrente em sítio eletrônico 

oficial do CONTRATANTE, nos termos do artigo 72, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça da cidade de Maragogi - Alagoas, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento impresso em duas vias de igual teor e forma, 

declarando conhecer todos os seus termos e condições, acompanhadas de 

duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Maragogi - Alagoas, 25 de março de 2026. 
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